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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

PRÓ(REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS


PLANO DE TRABALHO SIMPLIFICADO Nº _______/2006
(Não contempla investimentos)

(Modelo para Fundação)

ATIVIDADE _________________________________________________________

1 – Identificação do Objeto a ser executado:

a) Unid./Orgão:

b) Nome do Projeto:

c) Coordenador(a):

d) N.º Processo/Projeto:

e) Fone/E-mail:

f) Dos Objetivos e Metas Principais
______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

g) Da Duração

Inicio:
Término:
 Horário:
h) Dos Partícipes do Projeto

Contratante: Universidade Federal de Goiás - UFG
Contratada: Fundação de Apoio à Pesquisa – FUNAPE 
Executor: 

i) Das Obrigações das partes

1) Da Contratante

A CONTRATANTE obriga-se a encaminhar, formalmente, com a necessária antecedência, as informações e documentos que se façam indispensáveis à adequada elaboração de trabalhos que a CONTRATADA entender que devam ser elaborados na realização deste Projeto, competindo-lhe ainda:

a) aprovar os Planos Anuais de Trabalho detalhados, com a definição dos seus objetivos, metas e atividades previstas;
b) cumprir, tempestivamente, as demais obrigações estabelecidas no  Contrato a que este Plano de Trabalho se vincula;

c) acompanhar e avaliar os serviços prestados pela CONTRATADA, referentes ao desenvolvimento e execução das atividades previstas neste Plano de Trabalho;

d) colocar à disposição da CONTRATADA os recursos necessários ao regular desempenho de suas obrigações, fornecendo-lhe, sempre que isso se fizer exigível, dados indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do objeto deste Plano;

e) indicar os Representantes da CONTRATANTE para participarem e/ou fornecerem informações que se fizerem necessárias à realização das atividades a que se refere este instrumento.

2) Da Contratada

I - executar as atividades visando a implementação e o desenvolvimento do Plano de Trabalho (PTr);

II - apresentar à CONTRATANTE Relatórios Semestrais das atividades desenvolvidas no âmbito deste PTr;

III - manter uma conta bancária específica, para a movimentação dos recursos financeiros alocados para a execução deste PTr;

IV - aplicar os recursos financeiros que lhe forem repassados rigorosamente de acordo com as finalidades pertinentes à execução deste Plano de Trabalho;

V - utilizar, de seus quadros, pessoal necessário à execução dos trabalhos;

VI – Recolher automaticamente os fundos Institucional e local, comunicando por escrito, os valores recolhidos as partes interessadas e ao coordenador do projeto.

3) Do Executor

a) indicar Coordenador encarregado das atividades de assessoramento ao planejamento do Projeto o qual, conjuntamente com a CONTRATADA, serão responsáveis pelo acompanhamento e avaliação das atividades desenvolvidas no âmbito do Projeto, 
podendo propor, quando necessário, alterações neste Plano de Trabalho; 

b) prestar apoio científico e tecnológico necessário ao melhor desempenho da CONTRATADA, no desenvolvimento do Projeto;

c) prestar assessoria à CONTRATADA, considerando-se sua disponibilidade;

d) indicar servidores do seu Quadro Permanente, para colaborar com a CONTRATADA sem que isto implique em disposição e/ou prejuízos no desenvolvimento das atividades normais e próprias dos indicados, no cotidiano da Universidade;

e) buscar outras Entidades, Órgãos Públicos ou Privados, cuja cooperação seja oportuna.

4 – Do valor da Atividade
_________________________________________________________________________

5 – Da Movimentação Financeira (Especificar a Conta Bancária para a 

      movimentação e o centro de custos)

__________________________________________________________________________________________________________________________________________________

6 – Do valor do percentual da Taxa de Administração e Contribuição à Pesquisa

_________________________________________________________________________

7 – Do Plano de Aplicação de Recursos Financeiros

	ITEM
	VALOR

	RECEITA  **     (detalhar a fonte da receita e cronograma de desembolso – item 7)                                                                                                     
	

	
	

	PREVISÃO DE DESPESAS                                                                                                                         TOTAL
	

	      1 – Serviços de Terceiros P. Física                                                                        (total)
	

	·  Colaboradores eventuais especializados
	

	·  Serviços de apoio administrativos , operacional e técnico
	

	·  Estagiários
	

	·  Bolsas
	

	·  Consultorias
	

	· Encargos s/ serviços ( 20% INSS )
	

	· Outros encargos
	

	      2 – Serviços de Terceiros P. Jurídica                                                                (total)
	  

	            - Hospedagem e Alimentação
	

	            - Consultorias 
	

	            - Assinatura de Periódicos/Anuidades
	

	            - Reprodução de documentos
	

	            - Vale transporte
	

	            - Software
	

	            - Outros
	

	     3 – Passagens e Despesas com Locomoção                                                        (total)
	

	
	

	     4 –  Material de Consumo                                                                                 (total)
	

	            - Material de expediente
	

	            - Material de Laboratório
	

	            - Material de Construção
	

	            - Material de Limpeza
	

	            - Outros materiais
	

	        FUNDOS E TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E CONTRIBUIÇÃO À PESQUISA (TACP)           TOTAL
	

	            Fundo Institucional           =  3%    (Previsão de Despesas)*
	

	            Fundo Local             > ou   =  7%   (Previsão de Despesas)*
	

	            TACP                       <  ou   =  10%   (Previsão de Despesas)  
	

	
	

	TOTAL  ( RECEITA  -   PREVISÃO DE DESPESAS  - FUNDOS E TACP)       
	               - 0 -


* Os valores efetivamente transferidos aos Fundos Institucional e Local serão aqueles obtidos após o abatimento da Taxa de Administração e Contribuição à Pesquisa (TACP).

8 – Do detalhamento da Receita

9 – Do detalhamento do pagamento à pessoa-física (nome, carga horária/tempo e valor) 

Modelo:

	QUADRO DE PESSOAL



	ITEM
	NOME
	CARGO
	CARGA HORAR.
	VALOR

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


Goiânia, ____ de ________________ de 2006.

	____________________________________________

Prof. Edward Madureira Brasil
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

CONTRATANTE



	____________________________________________

Prof. Dr. Cláudio Rodrigues Leles
FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA
CONTRATADA



	____________________________________________

EXECUTOR



	____________________________________________

COORDENADOR
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